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2842622- C3/ 2021-03250/ INVALIDEZ 

  

  

  

  

  

 EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 5ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE MOSSORO/RN 

   

Processo: 08141396520218205106 

                                                 SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, empresas 
seguradoras previamente qualificadas nos autos do processo em epígrafe, neste ato, representada, por seus 
advogados que esta subscreve, nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, que lhe promove 
ANTONIA CHAGAS DE OLIVEIRA, em trâmite perante este Douto Juízo e Respectivo Cartório, vem mui 
respeitosamente, à presença de V. Ex.ª, em cumprimento ao referido despacho de fls., expor para ao final 
requerer o que se segue: 

DO LAUDO PERICIAL 

Trata-se de caso em que o Autor alega ser vítima de acidente automobilístico, resultando em invalidez 
permanente. 

Nesse sentido, foi nomeado perito por esse d. juízo, e posteriormente as partes intimadas a apresentaram 
quesitos, a fim de se verificar qual o grau da suposta Invalidez da parte autora. 

Sendo assim, na hipótese de condenação, o valor indenizatório deverá respeitar a tabela inserida na Lei 
11.945/09, devendo ainda ser observado o pagamento administrativo realizado na monta de R$ 4.725,00 
(quatro mil e setecentos e vinte e cinco reais). 

Não é crível que com os avanços da medicina, os tratamentos realizados na parte autora serviram para agravar a 
doença e não oportunizaram uma melhora ou, no mínimo, a manutenção da lesão apurada na esfera 
administrativa. 

 

É certo que o julgador não está adstrito à conclusão contida no laudo pericial, mas a simples leitura do mesmo 
demonstra que a r. Perito não buscou comprovar o suposto agravamento da lesão, somente limitando-se a 
responder os quesitos apresentados de maneira simplista e sem qualquer fundamentação. 

 

Pelo exposto, a parte ré impugna o laudo pericial produzido, requerendo que seja afastada a conclusão pericial, 
devendo ser levado em consideração o conjunto fático-probatório dos autos, sobretudo os documentos 
médicos acostados na exordial, que demonstram a ausência de agravamento da lesão capaz de gerar 
complementação indenizatória, sendo os pedidos autorais julgados improcedentes. 

Nestes Termos, 
 Pede Deferimento, 

 
MOSSORO, 17 de janeiro de 2023. 

 
JOÃO BARBOSA 
OAB/RN 980-A 

 
LIVIA KARINA FREITAS DA SILVA 

11929 - OAB/RN 
  

 

Num. 93823667 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: LIVIA KARINA FREITAS DA SILVA - 17/01/2023 22:46:48
https://pje1g.tjrn.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=23011722464852200000088817636
Número do documento: 23011722464852200000088817636



 

PARECER DE ANÁLISE MÉDICA

Cidade: Natureza:

Seguradora:

Número:

ANTONIA CHAGAS DE OLIVEIRA CENTAURO VIDA E
PREVIDÊNCIA S/A

3210161494 Mossoró Invalidez Permanente

13/02/2020Vítima: Data do acidente:

 DADOS DO SINISTRO

Diagnóstico:

Resultados terapêuticos:

Sequelas permanentes:

Sequelas:

Conduta mantida:

Data do exame físico:

FCC fronte E Fratura de radio distal D + ulna distal D Fratura 1º quirodactilo E

FCC fronte E - sutura Fratura de radio distal D (tratamento cirúrgico) + ulna distal D (tratamento conservador)
Fratura 1º quirodáctilo
E- tratamento conservador

limitação funcional moderada do membro superior direito

Com sequela

15/06/2021

Observações:

 PARECER

Descrição do exame
físico:

Ao exame físico do punho direito apresenta flexão aos 60°, extensão aos 50°, desvio ulnar aos 30°, desvio radial aos
20°,
pronação aos 70°, supinação aos 20°, ausência de atrofias no segmento, mobilização passiva anormal, cicatriz
operatória
inexistente, sem amputação. Apresenta na região observada sensibilidade normal, coloração normal, temperatura
normal, sinais
inflamatórios inexistentes, inexistência de alterações musculares, inexistência de alteração motora. Cumpre frisar que,
conforme
apurado através do exame físico, o conjunto de sequelas repercute em todo o membro superior direito, em grau
médio.

Este parecer substitui os demais pareceres anteriores a esta data.

 DANOS

DANOS CORPORAIS
COMPROVADOS

Percentual da Perda
(Tabela da Lei 6.194/74)

Enquadramento
da Perda (art 3º

§ 1º da Lei
6.194/74)

Indenização
pelo dano

% Apurado

Perda funcional completa de um dos
membros superiores

70 % Em grau médio - 50 % 35% R$ 4.725,00

Total 35 % R$ 4.725,00
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BANCO DO BRASIL S.A.

COMPROVANTE DE TRANSFERENCIA

FORMA DE PAGAMENTO: Doc - Transferencia para conta em outro banco

CLIENTE: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S/A

BANCO: 001 AGÊNCIA: 1234 CONTA: 12345

DATA DA TRANSFERENCIA: 23/06/2021

NUMERO DO DOCUMENTO: 321016149401

VALOR TOTAL: 4.725,00

TRANSFERIDO PARA:

CLIENTE: ANTONIA CHAGAS DE OLIVEIRA

BANCO: 260

AGÊNCIA: 00001

CONTA: 000015703452

Número da Autenticação

7BB903C207572640
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